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critérios razoáveis.
al. que autoriza apenas o mínimo de exigõntllllí-l9npre alicerçadas cnir'n ll sti tt l ci n ll

/

Nesse diapasão, encontramos a manifestação de MarçaIJusten Filho

(...) não é possível a Administração invocar algum tipo de presunção [lE
legitimidade cle fitos administrativos para transferir ao parLiculat' o ânus dc
pi'ova extremamente coinplexí). Assim o é poi'que foi a Constituição que
determinou a adntissibilidade apen.IS das elíigências as mais mínimas
llÍISSÍveis. Portanto, quando a Administração produzir exigências maiores.
rccaiiá sobre ela o deva de evidenciam- a conformidade de sua conduta cm
face da Constituição. boas há outro itlotivo para isso. E quc, sc a AclnlinisLtação
impôs exigência rigorosa, fê-lo co]]] base em alguma avaliação interna. Em últim.]
análise, a discricioilarie(jade na fixação das exigências de qualificação técnico
operacional não significa que a Administração possa escolllet as blue l)ein
entender. A escolha tem de ser resultado de um pi'acesso ](]gico, fundado
enl razões técnico ientíficas. PoitatlLo, o (luestionamctlto do f)atticulai
conduz, em l)romeiro lugar, à Administração revelei' publicamente os motivos
de sua decisão. Depois, conduz à aplicação da teoria dos motivos deternlitlaittes.
Ou seja. se a Administração tiver ava]iac]o nla] a realidade, i'c})utando colllo
ndispensável uma expei'iência que tecnicamente se revela dispensável. seu ato
não pode prevalecer." [ül "Cottte11tái'ios à Lei de l.icitaçõcs c Cailüatos
Administrativos", Díalética, 7í! edição, p.33 7).

Aliás. os Tribunais de Contas têm jurispiudêilcia uníssolla no sentido de que as
exigências do edital devem estai' voltadas à seleção da pt'oposta mais vantajosca, sem, no
entanto, restringir injustificadairlentc a competitividade

'Além disso, eventualdúvida quanto ao certificado deva'ia tci sido objeto
de diligência. O caso atrai. inequivocamente, o pi'incípio c.lo lormalislllo

lodcrudo. quc pi'cscres,'e a adição dc formas simples e suficientes pat'a
llropicial' adequado gnlu de certeza. segui'onça e i'es})eito aos dil'citas tios
admillistrados, proillovendo. assim, a ptevalênciil do conteúdo subi'c o
foi'malismo extremo. respeitadas, ítinda, as praxes essenciais à pioteção das
prerrogativas dos ad)ninistlados, l-udo de acordo com o art. 2e, patágrato únic
ncisns Vlll e IX, da Lei 9.784/1999 e com o esÍ)frito d;] l.ei de Licitações
[ACÓRDÃ0 337/2021 - Plenário TCU)"

Rigor lormalno exame das propostas dos licitantes não t)ode sei' exagerado ou
absoluto, sob pena de desclassificação cte propostas mais vantajosas, devendo
as sintples omissões ou inegularidades na documentação ou na l)reposta,
desde que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração Oli aos
concorrentes. sel'em sanadas mediante diligências"- (Acórdão 2302/2{112
Plellái'io TCUI

1.5. Ocos'te que o forinajtsnlo nao })ode sei' encarado comia sol)ct'ano cnl
virtude dos prejuízcls que pode causar. Não é outro o entendimento do Superior
TI'ibunalcle Justiça (Revista Jui'ídica da Escola Su})ei'ior de Advocacia da C)AB-l'R
Ano 4 Numero 2 - Outubro de 2019). O Sullerinr Tribunal de Justiça tem
entendimento jurisprudencial sobre a necessidade tle se temperar
) rigorismo formalde alguntas exigências do edital licitatótio, -x fim de
manta' o caráter competitivo do cci'tente, selecionando-sc: ;i proposta mais
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vantajosa à Administração Pública. caso nãl;'!P-o-tlB#llÍZjue a violação substancial
aos detttais })rincípios informador'cs deste procedimento. Soldado à lcgalidacle
mcidc!'ada, cedi-se quem os limites para pt'onloção cle lll'evidências são })notados
na razoabilicinde, igualdade entre licitantes e, })or óbvio. na supreillacia clo
int.eresse l)úlllico, tclldo en) vista o interesse da /\dministt'ação enlcontritLa t' cotli
a prollosta mais vantajosa
11.6. E })acífico o entendimento do TCU cje (lue thlllas sanávcis
mcralnentelbrinais.identificadas lias prol)orlas, leão devettt lcvat
necessarian[ente à habilitação, cal]enclo à Comissão Julgador-] pi'oinovet' i]s
diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou complcmcntai o pi'ocessamcilto
do ccr'Eaitle [Let 8.6fifi/1993. art. 43, $3Q). L o sentido quc se extrai do Acót'dão
2.521/2003-TCU-Plenária, in verbis: "atente pai'a o dis})testo no att.. '1.3, g3g.
abatendo-se, em consequência, cie inat)ilitar Oli desclassificar cntptcsas cill
\rirtudc de detalhes irrelevzlntes ou quc possam ser su})lidos pela diligência
autorizada porlei(ACORDÃO 4054/2020 - PLENÁRIO)"

o ato cotlvocatório ])á que estabelecer as regras para a scleção da proposta mais
vantajosa p-ara a Administl-ação, não sc admitindo cláusulas desnecessárias
)u inadequadas, que restrinjam o carátcr competitivo do certame. Tanto é
que o pt'óprio ar't. 37, inciso XXI, dca CF, quc estabelece a obrigaLoriedactc ao Poder
Público de licitar quando contrata. autor'iza o estabclecirttento dc t-e(]uisitos dc
qualificação técnica c económica, clescle blue indispensáveis à garantia (lo
cumprimento das obrigações. Pot outras palavras, pode-sc afia'Fitar que final
I'equisitos excessivos ou dcsart'azoados iria de encontro à própria
sistemática constitucional acerca da universalidade dc participação cill
licitações, porqt.tanto a CoitsLiLuição Feder-al dctclminou apcn.IS
admissibilidade de exigências mínilllas possíveis. Dcssalte. se
Adi»ij[istnjção, em se]] po(]er disciicionátio, tiver avajiaclo indcviditnaci]le
tlualificação técnica dos interessados cm conta-atar, rel)titatado como
indispensável uni (luesito tecnicanlcltc prcscindívcl. scu ata não poliu
prosperar, sob pena dc ofender a Carta lçtaior e a Lei dc Licit.anões e Contratos
(TCU AC-0423 11/07 P Sessão: 21/03/07 Grupo: IClassc: VlIRclatot': Nlinistro
lt4al'cos Bcmquerer Costa - FISCALIZAÇÃO - REI'REBENTAÇÃO)

A esse respeito, o TCU, en] sita.tacão parccicla, jú se lnanltestou no sentido de
apenas considei'ar admissívela exigência de reconhecimento dc fii'ma cnl
caso de dúvida da autenticidade da assinatut'a. collfol'il\e se \'ct'ifica: Dilt
ciência à Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecia/RO das seguintes
rregularídades e itttpropriedades ocort'idas na Tomada dc PI'aços 05/2013, covil

vistas a evita-l;ls em futuros certames licitatói'ios destinados à conLr;Ilação dft
objetos custeados por recua'sos federais
Í-.) [nabilitação de empresa tie\-ido à a.lsência dc I'econhccii»erro de f]t'nti\.
exigência essa que apenas pode ser feita em caso de dúvit]a (]a autettticictade cla
assinatut'a e com pré\ria previsão cditalícia, confotnte ciltciicliillciiLo desta Corte.
a exem})lo íln /\cordão 3.966/2009-23 CâmaT a. (Ac(Irmão 291/201 } [']enát'io)
Não }lá como olvidar que a exigência em comento revelou-se excessiv'a, cm nada
cot[tri])uindo ponta m+)]iaçãn (]a co[npetitividade {!o ccrtan c. Válido ices.]lta]
que o ;lto convocatória liá que se lintitar a estabelecer regnts para a seleção (ta
proposta mais vantajosa pat'a a Aclmlnistração, não se admitindo cláusulas
desnecessárias ou inadequadas, quc sirvant apenas a i'está'ingii' o cai'ater
competitivo da disputa. Desse modo, consider;!n(]o (ltie ;] exigência relativ;] ao
econheciinento de fii'n\a tla assinatura de contador eni ctemonsLriições

coiltábeis é medida que não se mostra razoávc], ci\tendo quc o sullitcm 9.3.3 do
edita] ein exame ;apresenta-se irregular.
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relator: CONSELHEIT O
Ca11a})os)

Portanto, caril base na Collstituição Federal e, ainda, pautado no princípio (ta
})roporcionalidade, motivação e razoabilidade que devem }Jermear os procedimentos
administrativos, tem-se, portanto, a habilitação desta empresa como unia medida
extrema visto que os documentos e compl'ovações necessários a habilitação da
recorrente se encontram })resentes no processo licitatório.

Assim, apenas à medida que a cicsconformidade entre o conteúdo dos documentos
e as especificações técnicas do edital não sel- passível de saneamento, é que cal)erá il
desclassificação ou mesmo habilitação, n quc não é o casa presente, UMA VEZ Qtir
AUSENTE O MOTIVO DA INABILITAÇAO, já que a empresa habilitada APRESENTOIJ
rodas as documentações necessárias pat'a sua h.lbi]itação, de acordo com a tei 8.666/93

Os fundamentos técnicos e it.ii'ídicos que fundarrlentam a })t'esellte peça têm a
musculatura necessária pala clirccionar esta r. comissão à retomada da liso ra clo l)rocesso;
como rcstabelecinlento da isonomia

E cristalino qt-te o julgamento da documentação apresentadca pela recorrente.
confori)le llota-se no relatório de disputa, é nulo dc pleno direito, comia demonstrado, não
encontra fundamentação suficiente para inabilitá-la/(lesclassilicá-la. A
doca.imentação da I'ecorrente é incontroversa e at:onde todas as exigências legais,.sg!!ÉIQ
ileua] a exigência de docutnentação diversa da contida no roída lei 8.666/93.

No caso, a Adtni istração deve ter cautela pa]-a que un] excessivo rigorisnlo formal
não venha redundar em l)rejuízo dela })rópria, com a incas)ilitação dc ul'tla eml.)lesa sólida
c respeitável

[)esse nloc]o, face à renlallsosa jurisprudêilc]a aplicada e vasta c]outi'fila
administrativista que a})oia a ampla competitividade, outra solução não há senão o
acolhimento das razões acima clencadas, para quc a decisão en] espécie seja rcfol'nada

E evidente que ao apreciar -a documentação desta empresa. cet'tametlt.c o zelo que
norteiam os fitos (te Vossas Senhorias e a benemérita avaliação que sempre fazcrtl tios
casos que ll)es são expostos foram prejudicados por talvez uilla questão de tempo, enl face
das grandes e valorosos tarefas desempenhadas cnivários setores pelos meiltbros desta
comissão, o que os privou de fazer uma melhor avaliação da documelltação, vindo, por
consequência, gÂnabilitá-la.

IV - DOS PEOiBOS

Aduzidas as razões (lue balizarain a presente Recurso, cona o preenchíillellto dos
I'cquisitos basilé\res dc teillpestividade, est:e recorrente requer. coill supcdânco na Lei ng
8.666/93 e suas posteriores alterações, bem coma as clcmais legislações vigentes
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recebimento, análise, admissão e proviiilen to do presente
a decisão exarada. tllais precisamente que julgou como habilitada do pt-esente certame a
empresa F. DENILSSON F. DE OLIVEIRA EIRELI, visto que a
HABILITAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO d'a mestria é imprescindívelpara a validade do llrescnte
procedimento licitatório, vez que, conforme fartamente dcnlonstrado, cumpriu a dita
licitante absolutamente todas as exigências reguladas no referido instrumento
convocatória, sendo ilegal a exigência contida no item 9.6.5.

ndo e re formando

Não sendo acatado o pedido acima formulado, REQUER que se digne V. Exa. de
fazer remessa do presente recurso à autoridade que Ihe foi' imediatanlcntc
superior, a fim de que a nlesnla o apl'ecie, como de direito.

Nãn sendo acatado a presente medida rccui'sal, REQUER que sejaiTa extraídas peças
dc todo o processo licitatório, renletcndo-as ao ilustre Representante do Ministério
Público responsável l)ela análise das it'regularidades decorrentes clãs contrdtaçõcs
públicas com o fim de apurar possíveis irregularidades na prática dos fitos
administrativos na condução do I'eferido certame

Vale frisar que câ RE(:ORRENTE se inscreveu para participar do processo licitatório
objeto clo pré-falado Edital, sempre consciente, de modo claro e ineqt-tívoco, dc sua
qualificação jul-ídica, técnica, econâiTtico-financeira, bem como de sua regularidade fiscal
e, co 10 dc praxe,vale repetir, com a cei'teca de que ateltdeu a todos os requisitos exigidos
no Edital

Serve o l)resentc recurso como uma tentativa adtllinistrativa de se inoditicat' a
decisão proferida por essa respeitável Cotnissão dc Pregão c que declarou habilitada a
RECORliENTE, apesar da mesma haver, incontestaveln)ente, atendido às exigências
reguladas no Edil:al dc Licitação do processo acima especificado. Não sendo o nlesnlo
julgado procedente, não restará outra altera;luva à RECORRENTE, senão buscam
junto ao Poder Judiciário a solução para a ilegalidade ou equívoco acima apontado

Termos cm que,
Pede deferimento

ltaiçaba CE, 07 de agosto de 2021

Francisco Denilson Frestas de Oliveira
CNPJ: 22.523.994-/ooo1 63
CPF: 64]..051.483-20

E-mande Cantata: cornercialÉÜdiasscs
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